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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA (SIMPLIFICADO) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2027 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO: 
 

Órgão: Câ mârâ Municipâl de Guâribâs – PI 

 

CNPJ: 05.465.999/0001-68 

Endereço: Ruâ Mânoel Correiâ, S/N – Centro 

Telefone: (89)98104-4228 

E-mail institucional: câmârâmunicipâl.guâ@gmâil.com 

Responsável pelo PCA: Sâlvelino Pereirâ Diâs 

Cargo: Vereâdor Presidente 

Data de elaboração: 13 de mâio de 2026. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 

2.1. A elâborâçâ o do Plâno de Contrâtâço es Anuâl (PCA) e  obrigâto riâ pârâ todos os o rgâ os e 

entidâdes dâ Administrâçâ o Pu blicâ diretâ, âutâ rquicâ e fundâcionâl, conforme previsto nâ Lei 

nº 14.133/2021 (Novâ Lei de Licitâço es e Contrâtos Administrâtivos). A exige nciâ legâl estâ  

expressâ no seguinte dispositivo: 

 

2.2.1. Art. 12, §1º, inciso VII – O processo licitâto rio deverâ  estâr vinculâdo â plâno de 

contrâtâço es ânuâl consolidâdo, com bâse nâs previso es de contrâtâço es dos o rgâ os e entidâdes 

dâ Administrâçâ o Pu blicâ, em conformidâde com o plâno pluriânuâl e com â lei orçâmentâ riâ 

ânuâl. 

 

2.2. Adicionâlmente, o Decreto Federâl nº 10.947/2022, que regulâmentâ â elâborâçâ o do PCA 

no â mbito dâ Uniâ o, estâbelece orientâço es que podem ser âdotâdâs, por ânâlogiâ, por entes 

subnâcionâis como os municí pios, promovendo boâs prâ ticâs de governânçâ e plânejâmento. 

 

2.3. A elâborâçâ o do PCA âtende âos princí pios constitucionâis dâ Administrâçâ o Pu blicâ, tâis 

como: 

I - Legâlidâde, âo cumprir o disposto nâ legislâçâ o vigente; 

II - Plânejâmento, conforme previsto no câput do ârt. 6º dâ Lei nº 14.133/2021, de 1º de âbril de 

2021; 

III - Eficie nciâ, âo possibilitâr melhor gestâ o dos recursos pu blicos e reduçâ o de contrâtâço es 

emergenciâis; 
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IV - Trânspâre nciâ, âo dâr publicidâde â s intenço es de contrâtâçâ o pârâ o exercí cio finânceiro; 

 

V - Râzoâbilidâde e economicidâde, âo permitir o âgrupâmento de demândâs, obtençâ o de 

melhores preços e râcionâlizâçâ o dos procedimentos âdministrâtivos. 

 

2.4. Portânto, â elâborâçâ o do presente PCA visâ gârântir â âdequâçâ o, regulâridâde, 

previsibilidâde e eficie nciâ nâs contrâtâço es pu blicâs dâ Câ mârâ Municipâl de Guâribâs – PI pârâ 

o exercí cio de 2027. 

 

3. OBJETIVO DO PCA: 
 

3.1. O presente Plâno de Contrâtâço es Anuâl refere-se â  execuçâ o dâs contrâtâço es previstâs pârâ 

o exercí cio finânceiro de 2027 e tem como finâlidâde: 

 

I - Antecipâr âs necessidâdes de bens, serviços e obrâs dâ Câ mârâ Municipâl; 

 

II - Gârântir eficie nciâ, economicidâde e trânspâre nciâ nos procedimentos licitâto rios e 

contrâtâço es diretâs; 

 

III - Permitir â âdequâdâ progrâmâçâ o orçâmentâ riâ e finânceirâ; 

 

IV - Fortâlecer o plânejâmento institucionâl e â gestâ o por resultâdos. 

 

4. RELAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES PREVISTAS PARA 2027: 
 

Nº OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

MODALIDADE 

PREVISTA 

JUSTIFICATIVA DA 

CONTRATAÇÃO 

PREVISÃO 

DE MÊS 

Vl. ESTIMADO 

(R$)/ANO 

1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE EXPEDIENTE E 

OUTROS INSUMOS 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

SUPRIMENTO DE 

ROTINA 

ADMINISTRATIVA 

FEVEREIRO 34.000,00 

2 SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E 

IMPRESSORAS 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

MANUTENÇÃO DO 

PARQUE TECNOLÓGICO 

DA CÂMARA 

MARÇO 18.000,00 

3 SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

CONTÁBIL E 

ORÇAMENTÁRIA 

INEXIGIBILIDADE 

OU 

CREDENCIAMENTO 

OBRIGATÓRIO POR 

NORMA DO TCE/PI 

JANEIRO 75.200,00 

4 SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

JURÍDICA 

INEXIGIBILIDADE APOIO À PRESIDÊNCIA E 

COMISSÕES 

LEGISLATIVAS 

JANEIRO 76.200,00 

5 SERVIÇOS GRÁFICOS 

(IMPRESSOS, FOLDERS, 

PAUTAS) 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

DIVULGAÇÃO DE ATOS E 

MATERIAIS 

LEGISLATIVOS 

MARÇO 11.000,00 
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6 SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL (RÁDIO, 

REDES SOCIAIS) 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL, 

SESSÕES E INFORMES 

PÚBLICOS 

JANEIRO 23.000,00 

7 AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS 

CREDENCIAMENTO 

OU PREGÃO SRP 

ABASTECIMENTO DE 

VEÍCULO OFICIAL 

FEVEREIRO 36.000,00 

8 SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DO 

PRÉDIO 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

MANUTENÇÃO DA SEDE 

DA CÂMARA 

NOVEMBRO 33.000,00 

9 SERVIÇOS DE INTERNET E 

TELEFONIA 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

COMUNICAÇÃO 

INTERNA E EXTERNA 

JANEIRO 17.900,00 

10 SERVIÇOS MOTORISTA 

VEICULO 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

APOIO À PRESIDÊNCIA E 

DEMAIS VEREADORES 

JANEIRO 24.000,00 

11 SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÕES DE ATOS 

OFICIAIS 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

OBRIGATÓRIO POR 

NORMA DO TCE/PI 

JANEIRO 18.000,00 

12 CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES E 

VEREADORES 

DISPENSA OU 

INEXIGIBILIDADE 

FORMAÇÃO 

CONTINUADA, 

PARTICIPAÇÃO EM 

CONGRESSOS 

AGOSTO 12.000,00 

13 MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

MANUTENÇÃO DOS 

APARELHOS DE AR-

CONDICIONADO DA 

CÂMARA MUNICIPAL. 

AGOSTO 22.000,00 

14 AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

DEMANDAS 

ADMINISTRATIVAS E 

INSTITUCIONAIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

FEVEREIRO 15.000,00 

15 AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE HIGIENE E 

LIMPEZA 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

NECESSÁRIA PARA 

MANUTENÇÃO DA 

LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DAS 

DEPENDÊNCIAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL. 

FEVEREIRO 13.000,00 

16 AGUAS E REFRIGERANTES DISPENSA (ART. 75, 

II) 

DEMANDAS 

ADMINISTRATIVAS E 

INSTITUCIONAIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL. 

FEVEREIRO 8.000,00 

17 FORNECIMENTO DE 

LANCHES 

DISPENSA (ART. 75, 

II) 

NECESSÁRIA PARA 

ATENDIMENTO DAS 

SESSÕES, REUNIÕES E 

EVENTOS 

INSTITUCIONAIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

FEVEREIRO 18.000,00 

 

5. INTERAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 
 

5.1. O PCA estâ  âlinhâdo com o Plâno Pluriânuâl (PPA), â Lei de Diretrizes Orçâmentâ riâs (LDO) 

e â Lei Orçâmentâ riâ Anuâl (LOA) do exercí cio de 2027, observândo os limites finânceiros e â 

previsâ o de recursos disponí veis. 
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6. GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DO PCA: 

6.1. A âtuâlizâçâ o e execuçâ o do PCA ficârâ o sob responsâbilidâde dâ equipe âdministrâtivâ dâ 

Câ mârâ, em conjunto com os setores de contâbilidâde e controle interno, que deverâ o: 

 

I - Acompânhâr âs âlterâço es de demândâs; 

 

II - Atuâlizâr o plâno sempre que necessâ rio; 

 

III - Gârântir que os procedimentos de contrâtâçâ o estejâm vinculâdos âo PCA, conforme 

determinâ â legislâçâ o. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

I - Este plâno poderâ  ser revisto â quâlquer tempo, desde que devidâmente justificâdo; 

 

II - Nenhumâ contrâtâçâ o poderâ  ser reâlizâdâ sem pre viâ inclusâ o no PCA, sâlvo situâço es 

excepcionâis previstâs em lei; 

 

III - O PCA serâ  publicâdo no Portâl dâ Trânspâre nciâ dâ Câ mârâ Municipâl, âtendendo âo 

princí pio dâ publicidâde e controle sociâl. 

 

 

Guâribâs – PI, 13 de mâio de 2026. 

 

 

 

 

SALVELINO PEREIRA DIAS 

Presidente dâ Câ mârâ Municipâl 

 

 

 

MONALIZA ALVES ROCHA 

Responsâ vel pelâ Elâborâçâ o do PCA 

Controlâdorâ Internâ 
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